
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO No 04412021

CONTR,ATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E A

EMPRESA FUTURE CONSULTORIA LTDA,

DECORRENTE DA DISPENSA NO 016/2021.

A PREFETTURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurÍdica

de direito público interno, CNPJ no 13.128.897/0001.85, situada a Praça Getúlio Vargas, No 72' Centro,

Riachuelo/SE, neste, ato representada por seu titular, o Senhor PeteÍson Dantas Araújo, CPF.886.059'225'

91 RG 1,060.741 SSP/SE e a empresa FUTURE CONSULTORIA LTDA, sediada a Rua Professor Osman

Santos Oliveira, no 116, sala 02,Baino Centro - CEP: 49.600.000 - N0SSA SENHORA DAS DORES/SE,

inscrita no CNPJ n'40.113.125t0001-42, aqui representada pelo seu administrador o Sr. Márcio Brenio dos

Santos, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o integral

cumprimento das cláusulas e condiçoes a seguir:

CtÁUSU PRIMEIRA. DO OBJETO (aÉ.55, inciso Xl, da Lei n" 8.666/93),

O presente Contrato tem por objeto PRESTAçÃO DE SERVIÇOS TÉCHtC_OS^eu COI:.yllgllA NA AREA DE

eLANEJAMENTO ESTRATÉGICO EM GESTÃO FINANCEIRA E ORçAMENTARIA, BEM COMO

ACOMpANHAMENTO E ORIENTAçÃO DE ExECUçÃO FINANCEIRAORçAMENTÁRlA, INCLUINDO

ÀcoúpaHnrurreNTo coNTÁBtL úo Oue sE REFERE A PATRMÔNIo E ALMoxARIFADo DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, de acordo com a proposta da Contratada e Lei n0 8.66ôi93,

independentemente de suas transcriçoes.

CLÁUSULA SEGUN DA - DO PRECO. DAS COND ICOES DE PAGAMENT O (art. 55, inciso lll, da Lei n'
8.666/93).

O valor global do conkato ê de R$ 9.000,000 (Nove mil reais) que será pago em parcelas mensais de R$ 3.000,00

(três mil reais) de acordo com a prestação do serviç0.

§1". O pagamento será efetuado após liquidagão da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada

pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (kinta) dias, mediante a apresentação de Nota FiscallFatura,

devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços

§2" . Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança,

prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3" - Nenhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

Ínanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Os preços serão Íixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser

reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o preço

de mercado, na Íorma do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.
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§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE,

§70 - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,

emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

§80 . O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronolÓgica

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4.320/1964, art, 5" e

70, §20, lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEI RA. DA VIGÊNCIA (Arr. 55, inciso lV, da Lei n'8,666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato até 0810112022

CLÁUSULA QUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRh (art. 55, inciso V, da Lei n.'8.666/93).

As despesas mm o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal do

Município de Riachuelo/Se conÍorme classiÍicação orçamentária da orçamentária:

2106 . SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMNETO E FINANÇAS - SEPLANF

20I9 . MANUTENçÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E FINANçAS

3390.39.00.00- ouiRos sERVIÇos DE TERCEIROS- PESSOA JURiDICA

l(}(}1()()()O. RECURSOS PROPRIOS

CLÁUSULA OUINTA. DO DIREITO E RESPONSABI LI E DAS PARTES (art. 55, inciso Vl le xt ll. da Lei n"

8.666/93).

A Conkatada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais

despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

o A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser fazer necessário durante o decorrer do periodo;

r A ConÍatada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o

responsável pela empresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execuqão do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÇão ou o

acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer ouÍos Termos de Autorização que se

façam necessános à execuÇão do Conkato,

r Executar Íielmente o objeto contralado e o prazo eslipulado.

e Nâo lransferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.
r Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência tctal ou parcial, bem como a Íusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
r Manter, durante toda execuÇão do Contrato, as condiçôes inicialmente pactuadas

tu

A Conkatante, duranle a vigência deste Contrato, compromete-se a
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. Efetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.

r Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÔes

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá

anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;

o Comunicar à Contratada toda e qualquer omnência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CLÁUSULA SEXTA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art.5 5, inciso Vll, da Lei n'8.666i93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançÕes, previstas no art. 87 da Let no. 8.666/93,

garantida a prévia defesa:

I - advertência;
ll . multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fomecimento;

lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste ConÍato, no caso de inexecuçáo total ou parcial do

mesmo;

lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESclsÃo (art.55, inc iso Vlll. da Lei n" 8.666/93).

lndependentemente de notificações ou interpelaçoes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão

do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93,

§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Conkatante,

sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial,

§? - No caso de rescisão do Contrato, o Contralante fica obrigado a comunicar tal decisâo à Contratada, por

escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o . Na ocorrência da rescisão prevista no 'capuÍ'desta cláusula, nenhum Ônus recairá sobre o Contratante em

virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteragões.

CLAU OITAVA. DOS DIRE ITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RE tsÃo (Art.55, inciso lX, da Lei

n'8.
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0 8.666/93

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL A EXECUCÃO DO GONTRATO E OS CASOS OMISSOS

).

íart. 55. inciso Xll, da Lei n'8.666/93).

0 presente Contrato íundamenta-se:

| - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

r não contraíem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado
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parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer alustes que se Íizerem necessárlos, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERAcôES (Art.65, Lei n'8.666/93

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0. 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§10 . A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e supressões que se

ízerem necessários, atê o limite legal previsto no art, 65, §'lo da Lei no. 8,666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato,

§? . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÇão, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei no. 8.666/93.

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais

PETERSON ARAUJO
nicipal

Co nte

'\'Í,.Êt\r rr' tÊt 'lüL' N 5'sotlis''

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como Único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

P

FUTURE CON SULTORIA LTDA

Marcio Brenio dos Santos

Contratada

6,ti,,q ^^". h,. da Sr,.^.ú cpr e KQo 9JJ

PF AY,) goz.7p5 -o.)

)Testemunhas:

/, Riachuelo/SE,08 de outubro de2021'


